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INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF n° 76.627.504/0001-06 - NIRE nº 41 3 0029559 0
COMPANHIA ABERTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convidados, em 1ª convocação, os senhores acionistas da Inepar S.A. Indústria e Construções �
Em Recuperação Judicial (�Companhia ou Inepar�), na forma prevista no art. 124 da Lei nº 6.404/1976,
a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (�AGE�), a realizar-se no dia 08 de julho de 2021,
às 09:00 horas, na sede social, localizada na Alameda Dr. Carlos de Carvalho nº 373, Cjto. 1101, 11º
andar, bairro Centro, CEP 80410-180, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a fim de deliberarem
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (1) Eleição de 1 (um) membro no Conselho
de Administração, em substituição ao Sr. Valdir Lima Carreiro, conforme pedido de renúncia apresentada
e acatada na Reunião do Conselho de Administração de 04/09/2020, para completar o mandato em
curso; (2) Ratificação dos termos do acordo de transação celebrado em 30 de março de 2021 com os
debenturistas da 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia, e respectivo aditamento de 25 de maio
de 2021, para proceder com: (i) a alteração das seguintes condições e características das Debêntures
objeto da 5ª Emissão da Companhia, emitida por meio do Instrumento Particular de Escritura da 5ª
(Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com
Garantia Real Representada por Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Aplicação Financeira e
Alienação Fiduciária de Bem Imóvel da Companhia (�Debêntures� e �Escritura de Emissão de Debêntures�,
respectivamente): (a) Data de Vencimento das Debêntures e, consequentemente, do seu prazo de
vencimento; (b) Juros Remuneratórios; e (c) cronograma de pagamentos dos Juros Remuneratórios e
amortização das Debêntures; (ii) o reconhecimento, pela Companhia, para todos os efeitos legais, de que
o saldo devedor das Debêntures corresponderá a R$ 337.219.036,26 (trezentos e trinta e sete milhões,
duzentos e dezenove mil, trinta e seis reais e vinte e seis centavos), na data base de 30 de março de 2021
(�Saldo Devedor Integral�), observado que, na hipótese da Companhia adimplir com todos os pagamentos
previstos no fluxo financeiro constante na proposta e que será objeto do Anexo I da Ata da Assembleia,
nas respectivas datas de vencimento, a cada parcela será aplicada uma taxa de aceleração nos termos
a serem previstos no aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, de forma que o valor total a ser
pago pela Companhia com os respectivos descontos, corresponderá ao �Saldo Devedor com Desconto�
correspondente a R$ 195.060.040,92 (cento e noventa e cinco milhões, sessenta mil, quarenta reais e
noventa e dois centavos) acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano e corrigido pelo IPCA do período
correspondente a 04/04/2019 até a data do efetivo pagamento; (iii) o cancelamento de 6.366 (seis mil,
trezentos e sessenta e seis) debêntures da 5ª emissão, que se encontram na tesouraria da Companhia;
(iv) a constituição de nova garantia, representada por (a) alienação fiduciária de 172.560 (cento e setenta
e duas mil, quinhentas e sessenta) cotas subordinadas de emissão do Taranis - Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Não Padronizados, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 31.164.462/0001-78 (�Fundo�, �Cotas
Subordinadas� e �Alienação Fiduciária de Cotas�, respectivamente) e de titularidade da Companhia e de
suas controladas Inepar Equipamentos e Montagens S.A. � Em Recuperação Judicial e da IESA Projetos,
Equipamentos e Montagens S.A. � Em Recuperação Judicial; e (b) cessão fiduciária de todos os frutos,
rendimentos, remunerações, vantagens e direitos decorrentes da totalidade das Cotas Subordinadas
mencionadas no item (a) anterior, bem como da totalidade das cotas seniores de emissão do Fundo e de
titularidade da Companhia e da Inepar Equipamentos e Montagens S.A. � Em Recuperação Judicial (�Cotas
Seniores�), e/ou quaisquer outros proventos, bens, valores, produtos decorrentes de venda dos ativos do
Fundo, incluindo os recursos recebidos em razão de resgate ou amortização das Cotas Subordinadas e/ou
das Cotas Seniores (�Cessão Fiduciária�); e (v) a realização de amortização extraordinária das Debêntures,
realizada em 30 de março de 2021; (3) Ratificação dos aumentos de capital homologados pelo conselho
de Administração, dentro do limite do capital autorizado, em decorrência da conversão de debentures de
emissão da Companhia; (4) Deliberação sobre proposta de desdobramento das ações de emissão da
Companhia na proporção de 1:20 (uma para vinte), sem alteração no valor do capital social da Companhia;
(5) Deliberação sobre alterações no Estatuto Social da Companhia, para alterar: (i) a expressão do capital
social da Companhia, constante do Art. 5º, para refletir os aumentos de capital homologados pelo conselho
de Administração, dentro do limite do capital autorizado, em decorrência da conversão de debentures de
emissão da Companhia; (ii) alterar a expressão do capital social da companhia , constante do Art. 5º, para
refletir o desdobramento de ações, caso aprovado, conforme Proposta da Administração; e (iii) ajustar a
proporção do capital autorizado da Companhia, constante do § 1º do Art. 5º, para refletir o desdobramento
de ações, caso aprovado, conforme detalhado na Proposta da Administração; (6) Consolidação do Estatuto
Social da Companhia de forma a refletir as alterações acima indicadas; e (7) Autorização à Diretoria da
Companhia para adotar e praticar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários
à implementação das deliberações acima, incluindo a celebração dos aditamentos aos Documentos da
Operação constante do item 2 acima, bem como de todos os aditamentos necessários às escrituras de
emissão de debêntures conversíveis em ações de emissão da Companhia, para refletir a quantidade
de ações em decorrência do desdobramento, se aprovado. Instruções Gerais: Todos os documentos
e informações pertinentes às matérias da Ordem do Dia a serem examinadas e deliberadas pela AGE
encontram-se à disposição dos senhores acionistas da Companhia, em sua sede social, na sua página na
internet (www.inepar.com.br), bem como na página da CVM (www.cvm.gov.br), incluindo, sem limitação,
a Proposta da Administração contendo as informações e os esclarecimentos exigidos, nos termos da Lei
nº 6.404/1976 e da Instrução CVM nº 481/2009. (1) A participação do Acionista na Assembleia poderá
se dar via boletim de voto a distância, nos termos da Instrução CVM 481. Os Acionistas que optarem
por votar por meio de boletim de voto à distância deverão enviá-los, nos termos da Instrução CVM nº
481/09, por meio dos agentes de custódia dos Acionistas ou ao escriturador das ações de emissão da
Companhia ou, ainda, diretamente à Companhia, conforme as orientações no item 12.2 do Formulário de
Referência e na proposta da Administração. (2) Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores
deverão comparecer à AGE munidos dos documentos hábeis de sua identidade e/ou representatividade,
bem como de comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações de sua titularidade
ou custódia com até 5 (cinco) dias de antecedência da data da AGE, observado o disposto no art. 126 da
Lei nº 6.404/1976. Eventuais dúvidas sobre o presente Edital de Convocação poderão ser enviadas para o
Departamento de Relações com Investidores da Inepar, por meio do correio eletrônico ri@inepar.com.br.
Curitiba (Pr), 07 de junho de 2021. Atilano de Oms Sobrinho - Presidente do Conselho de Administração;
Irajá Galliano Andrade - Membro do Conselho de Administração.

Mais Informações: (11) 3149-4600 | www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO 22/06/2021 ÀS 15H00 - 2º LEILÃO 24/06/2021 ÀS 15H00

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei
9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim
Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas
as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do
imóvel: São Paulo-SP. Br. Moóca. Rua Itajaí, nº 125. Cond. Acqua Vita Nova Moóca. Apto. 156 no 15º andar da Torre 03.
APARTAMENTO. Área priv. 64,70m². Matr. 161.540 do 7º RI local. Obs.: Ocupado (AF). 1º Leilão: 22/06/2021, às 15:00
hs. Lance mínimo: R$ 563.138,38. 2º Leilão: 24/06/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 341.144,08. Condição
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento
e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais
informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A.
CNPJ/ME 49.669.856/0001-43 - NIRE 35.300.344.910 - (Companhia Aberta)

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A. (�Companhia�) para comparecerem
à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que será realizada, em primeira convocação, no dia 05 de julho de 2021,
às 11 horas, excepcionalmente na sede da Companhia, localizada na Rua Othão, 405, Vila Leopoldina, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (�Assembleia�), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação de novo Plano
de Outorga de Opção de Compra de Ações da Companhia. Instruções Gerais: 1. Os acionistas poderão participar pessoal-
mente nas assembleias ou ser representados, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, portando, além
do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: (i)
comprovante expedido pela instituição escrituradora; (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da firma do ou-
torgante; e (iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo
a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. 2. Para melhor organização da assembleia, a Compa-
nhia solicita aos acionistas que forem participar, via representação ou pessoalmente, que entreguem os documentos ne-
cessários com até 48 (quarenta e oito) horas antes da assembleia aos cuidados de Márcia Areco, na Rua Othão, 405, 1º
andar, Vila Leopoldina, CEP 05313-020, na Cidade e Estado de São Paulo, e-mail: marcia.areco@restoque.com.br. 3. Todos
os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-se à disposição dos acionistas na sede
e no website da Companhia (www.restoque.com.br/ri), e nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobi-
liários (www.cvm.gov.br), conforme previsto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei das So-
ciedades por Ações�), e Instrução da CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (�Instrução CVM 481�).

São Paulo, 04 de junho de 2021
Marcelo Faria de Lima

Presidente do Conselho de Administração

Mais Informações: (11) 3149-4600 | www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO 22/06/2021 ÀS 15H00 - 2º LEILÃO 24/06/2021 ÀS 15H00

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou
2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.Local da realização dos leilões presencias
e on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.
megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da
Saúde. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Br. Saúde. Rua Loefgreen, nº 882. Ed. Golden House. Apto. Duplex 91 no 9º e 10º andares,
com direito ao uso de 4 vagas, nº 17 do 2º subsolo e nºs. 3, 4 e 5 do 1º subsolo, numeradas apenas para efeito de identificação, destinadas
cada uma a guarda de um veículo de passeio de tamanho pequeno ou médio, na garagem coletiva. APARTAMENTO. Área priv. 123,70m² e
área de garagem de 81,512m². Matr. 113.857 do 14º RI local. Obs.: Consta Ação de Execução de Título Extrajudicial em trâmite perante a
2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, processo nº 1011001-92.2019.8.26.0003. Ocupado (AF). 1º Leilão: 22/06/2021, às 15:00
hs. Lance mínimo: R$ 1.719.220,54. 2º Leilão: 24/06/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 1.009.936,21. Condição de pagamento:
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões,
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.
com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844

Mais Informações: (11) 3149-4600 | www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO 22/06/2021 ÀS 15H00 - 2º LEILÃO 24/06/2021 ÀS 15H00

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.
Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP
e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas as recomendações de prevenção
contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Br. Campo Belo. Rua Pascal,
nº 1777. Condomínio Edifício Pascal. Apto. tipo nº 41 no 4º andar ou 4º pav., com direiro a guarda de um automóvel de passeio
na garagem coletiva do condomínio e um depósito com área de 1,65m² nos subsolos. APARTAMENTO. Área priv. 48,35m². Matr.
235.110 do 15º RI local. Obs.: Eventuais débitos de condomínio que vierem a ser apurados, deverão ser pagos às expensas do
comprador, sem direito a reembolso. Ocupado (AF). 1º Leilão: 22/06/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 1.031.260,13. 2º Leilão:
24/06/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 323.311,77. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.
Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida
no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.Os interessados devem consultar as
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br.
Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

Mais Informações: (11) 3149-4600 | www.megaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

1º LEILÃO 22/06/2021 ÀS 15H00 - 2º LEILÃO 24/06/2021 ÀS 15H00

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá
a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.
Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São
Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas as recomendações
de prevenção contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Jd.
Ponte Rasa. Distrito de Ermelino Matarazzo. Rua dos Buenos, nº 143 (consta no local nº 145) (Lt.04/Qd. 06). CASA. Áreas
totais: terr. 225,00m² e constr. 101,00m². Matr. 123.363 do 12º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos
competentes para averbação de eventual alteração da numeração predial, correrão por conta do comprador. Ocupada (AF).1º
Leilão: 22/06/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 510.293,76. 2º Leilão: 24/06/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$
294.304,11. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B
do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para
mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

SEIVA S.A. FLORESTAS E INDÚSTRIAS
Companhia Aberta

CNPJ nº 87.043.832/0001-73 - NIRE 35300521781
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NA SEDE SOCIAL,

NA AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 8.501, 6º ANDAR, CONJUNTO 1, PARTE,
PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, EM 4 DE MAIO DE 2021, ÀS 18h00min

1. A reunião contou com a participação remota da totalidade dos membros do Conselho de
Administração, tendo sido presidida por Gustavo Werneck da Cunha e secretariada por Fábio
Eduardo de Pieri Spina. 2. Em cumprimento ao disposto no art. 9º, “caput”, do Estatuto Social,
foi designado Presidente do Conselho de Administração o conselheiro Gustavo Werneck da
Cunha, brasileiro, natural de Belo Horizonte, MG, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro mecânico, RG nº 4.072.110 SSP/MG, CPF nº 972.434.346-49, residente e domiciliado
em São Paulo, SP. Foi decidido ainda que, em caso de vacância do cargo de Presidente, o Conselho,
no prazo máximo de 48 horas, designará o substituto. 3. O Conselho de Administração, na forma do
disposto no art. 9º, § 4º, alínea (e), do Estatuto Social, após discutida a matéria, deliberou e aprovou,
por unanimidade, a reeleição dos seguintes membros da diretoria da Sociedade: Harley Lorentz
Scardoelli, brasileiro, natural de Porto Alegre, RS, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, RG nº 3002593238 SSP/RS, CPF nº 447.421.500-15, residente e domiciliado
em São Paulo, SP, este acumulando as funções de Diretor de Relações com Investidores, nos
termos do art. 44 da Instrução CVM nº 480, de 07.12.2009, conforme alterada; Fladimir Batista
Lopes Gauto, brasileiro, natural de Porto Alegre, RS, casado em regime de comunhão parcial de
bens, administrador de empresas, RG nº 8020206317 SSP/RS, CPF nº 352.524.130-53, residente
e domiciliado em Barueri, SP; e Marcos Eduardo Faraco Wahrhaftig, brasileiro, natural de Curitiba,
PR, casado, em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, RG nº 4.490.869-7
SSP/PR, CPF nº 003.680.689-78, residente e domiciliado em São Paulo, SP, todos com endereço
comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP
05425-070 e com mandato unificado 1 (um) ano. Os membros da Diretoria da Companhia ora
eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de
Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia. Os membros da Diretoria da Companhia ora eleitos
declararam, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer
a administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, bem como que irão conduzir a administração da Companhia de
acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável e no estatuto social da Companhia.
Os respectivos termos de posse e as respectivas declarações de desimpedimento, assinados pelos
Diretores eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 4. Nada mais foi tratado. São Paulo,
4 de maio de 2021. Mesa: Gustavo Werneck da Cunha (Presidente). Fábio Eduardo de Pieri Spina
(Secretário). Harley Lorentz Scardoelli (Conselheiro). Declaração: Declaro que a presente é cópia
fiel da ata transcrita em livro próprio. Fábio Eduardo de Pieri Spina - Secretário. “JUCESP sob o
nº 245.684/21-9 em 27/05/2021. Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL- EDITAL Nº 08/2021 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de preços para
futuras aquisições de gás tipo liquefeito de petróleo (glp), em botijões com capacidade de 13kg e 45kg para os diversos
departamentos municipais. RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 8h00min
do dia 18 de junho de 2021. RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 07/06/2021, na Praça
Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, mediante pagamento no valor de R$ 40,00, no horário das 9 às 11 e das 13
às 15 horas ou pelo site www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729293, ramal 208 Santa Cruz
das Palmeiras, 02 de junho de 2021. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL- EDITAL Nº 21/2021 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para
eventual e futuro fornecimento de oxigênio medicinal, incluindo fornecimento de cilindros em comodato. ABERTURA DIA:
21 de junho 2021 às 08:00hs INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 232/ Sistema eletrônico BLL www.bll.
org.br Santa Cruz das Palmeiras, 02 de junho de 2021. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL- EDITAL Nº 22/2021 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para
futuras aquisição de tabletes/ pastilhas de ácido tricloroisocianúrico com 90% de cloro ativo, incluindo sistemas de
dosagem em regime de comodato durante o período em que o produto for utilizado. ABERTURA DIA: 22 de junho 2021 às
08:00hs INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 232/ Sistema eletrônico BLL www.bll.org.br Santa Cruz das
Palmeiras, 02 de junho de 2021. Prefeito Municipal.

METALÚRGICA GERDAU S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 92.690.783/0001-09 - NIRE 35300520751
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NA SEDE SOCIAL,

NA AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 8.501, 8º ANDAR, CONJUNTO 1, PARTE,
PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, ÀS 19H30MIN DO DIA 4 DE MAIO DE 2021

1. A reunião contou com a participação remota da totalidade dos membros do Conselho de
Administração, nos termos do Regimento Interno, e, ainda, com a participação do Conselho
Fiscal, tendo sido presidida por Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter e secretariada por Fábio
Eduardo de Pieri Spina. 2. O Conselho, nos termos do §1º do artigo 29 do Estatuto Social, por
unanimidade, deliberou pela aprovação da proposta da Diretoria datada de 03/05/2021, para crédito
em 14/05/2021 e pagamento aos acionistas a partir de 27/05/2021, de dividendos calculados à
razão de R$ 0,21 (vinte e um centavos) por ação, ordinária e preferencial, inscrita nos registros da
Instituição Depositária das Ações da Companhia, na data do crédito (“Dividendos”). Considerando
as ações em circulação na presente data, o pagamento dos Dividendos representa o montante de
R$227.006.850,84 (duzentos e vinte e sete milhões, seis mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta
e quatro centavos) e constitui antecipação do dividendo mínimo obrigatório estipulado no Estatuto
Social, referente ao exercício social em curso. 3. Nada mais foi tratado. São Paulo, 4 de maio
de 2021. Assinaturas: Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente). André Bier Gerdau
Johannpeter e Claudio Johannpeter (Vice-Presidentes). Gustavo Werneck da Cunha, Claudia
Sender Ramirez, Fernando Fontes Iunes e Augusto Brauna Pinheiro (Conselheiros). Fábio Eduardo
de Pieri Spina (Secretário). Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro
próprio. Fábio Eduardo de Pieri Spina - Secretário. “JUCESP sob o nº 243.591/21-4 em 25/05/2021.
Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral.”

METALÚRGICA GERDAU S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 92.690.783/0001-09 - NIRE 35300520751
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA NA SEDE SOCIAL,

NA AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 8.501, 8º ANDAR, CONJUNTO 1, PARTE,
PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, EM 4 DE MAIO DE 2021, ÀS 15H30MIN

1. A reunião contou com a participação remota da totalidade dos membros do Conselho de
Administração, nos termos do Regimento Interno, tendo sido presidida por Guilherme Chagas Gerdau
Johannpeter e secretariada por Fábio Eduardo de Pieri Spina. 2. O Conselho de Administração, na
forma do art. 12, § 5º, alínea (i) do Estatuto Social, aprovou, por unanimidade dos participantes, a
reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, a saber: Diretor Presidente: Gustavo
Werneck da Cunha, brasileiro, natural de Belo Horizonte, MG, casado em regime de comunhão
parcial de bens, engenheiro mecânico, RG nº 4.072.110 SSP/MG, CPF nº 972.434.346-49, residente
e domiciliado em São Paulo, SP, que, excepcional e cumulativamente com sua função, substituirá o
Diretor de Relações com Investidores durante suas ausências, impedimentos ou vacância do cargo;
Diretor Vice-Presidente: Harley Lorentz Scardoelli, brasileiro, natural de Porto Alegre, RS, casado
em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, RG nº 3002593238 SSP/RS, CPF nº
447.421.500-15, residente e domiciliado em São Paulo, SP, que, cumulativamente, exercerá as
funções de Diretor de Relações com Investidores, nos termos do art. 44 da Instrução CVM nº 480,
de 07.12.2009, conforme alterada; Diretores: Cesar Obino da Rosa Peres, brasileiro, natural de
Uruguaiana, RS, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas,
RG nº 8.308752-8, CPF nº 346.819.490-00, residente e domiciliado em Barueri, SP; Fábio Eduardo
de Pieri Spina, brasileiro, natural de São Paulo, SP, solteiro, advogado, RG nº 20.876.482-3 SSP/
SP, CPF nº 153.084.478-96, residente e domiciliado em São Paulo, SP; Fladimir Batista Lopes
Gauto, brasileiro, natural de Porto Alegre, RS, casado em regime de comunhão parcial de bens,
administrador de empresas, RG nº 8020206317 SSP/RS, CPF nº 352.524.130-53, residente e
domiciliado em Barueri, SP; Hermenio Pinto Gonçalves, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, RJ,
casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro mecânico, RG nº 52878857 SSP/
RJ, CPF nº 697.277.247-87, residente e domiciliado em São Paulo, SP; Marcos Eduardo Faraco
Wahrhaftig, brasileiro, natural de Curitiba, PR, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro mecânico, RG nº 4.490.869-7 SSP/PR, CPF nº 003.680.689-78, residente e domiciliado
em São Paulo, SP; Mauro de Paula, brasileiro, natural de Volta Redonda, RJ, casado em regime
de comunhão parcial de bens, economista, RG nº 06.094.696-9 IPF/RJ, CPF nº 742.303.017-15,
residente e domiciliado em São Paulo, SP; e Wendel Gomes da Silva, brasileiro, natural de Belo
Horizonte, MG, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, RG nº 5490351/SSP
MG, CPF nº 924.450.396-49, residente e domiciliado em Belo Horizonte, MG todos com endereço
comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP
05425-070 e com mandato unificado de 1 (um) ano. O Conselho de Administração, na forma do
art. 13, § 12 do Estatuto Social autorizou, por unanimidade dos participantes, que os Diretores da
Companhia exerçam cargos de administração, remunerados ou não, em outras empresas que a
Companhia detenha participação, direta ou indiretamente. Os membros da Diretoria ora eleitos
tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas
de Reuniões da Diretoria da Companhia. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam, sob as
penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a administração da
Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
bem como que irão conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições
previstos na lei aplicável e no estatuto social da Companhia. Os respectivos termos de posse e as
respectivas declarações de desimpedimento, assinados pelos Diretores eleitos, ficarão arquivados
na sede da Companhia. 3. Nada mais foi tratado. São Paulo, 4 de maio de 2021. Assinaturas:
Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente). André Bier Gerdau Johannpeter e Claudio
Johannpeter (Vice-Presidentes). Gustavo Werneck da Cunha, Claudia Sender Ramirez, Fernando
Fontes Iunes e Augusto Braúna Pinheiro (Conselheiros). Fábio Eduardo de Pieri Spina (Secretário).
Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Fábio Eduardo de
Pieri Spina - Secretário. “JUCESP sob o nº 244.238/21-2 em 25/05/2021. Gisela Simiema Ceschin.
Secretária Geral.”

NATURA &CO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 32.785.497/0001-97 - NIRE 35.3.00531582
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

I. Data, hora e local: 21 de abril de 2021, às 08h30, por conferência telefônica. II. Convocação:
Dispensada em face da presença, por conferência telefônica, de todos os membros do Conselho
de Administração, nos termos do §2º do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. III. Quórum:
Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Guilherme Peirão
Leal, presidente da reunião e Copresidente do Conselho de Administração; Antônio Luiz da Cunha Seabra,
Copresidente do Conselho de Administração; Pedro Luiz Barreiros Passos, Copresidente do Conselho
de Administração; Roberto de Oliveira Marques, Presidente Executivo do Conselho de Administração;
Gilberto Mifano, conselheiro independente; Carla Schmitzberger, conselheira independente; Fábio Colletti
Barbosa, conselheiro independente; Jessica DiLullo Herrin, conselheira independente; Ian Martin Bickley,
conselheiro independente, Nancy Killefer, conselheira independente, W. Don Cornwell, conselheiro
independente e Andrew George McMaster Jr., conselheiro independente. Presente ainda o Sr. Moacir
Salzstein, secretário da reunião. IV. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr.
Guilherme Peirão Leal, que convidou o Sr. Moacir Salzstein para secretariar os trabalhos. V. Ordem do
Dia: Discutir, analisar e aprovar o seguinte: (a) a outorga de garantia fidejussória, de forma irrevogável
e incondicional (�Fiança�) sobre o pagamento integral e pontual (seja na data de vencimento, no resgate,
vencimento antecipado ou de outra forma estabelecida) do principal, prêmio, caso existam, e juros e
todos os outros valores devidos nos termos das notas seniores (�as Notas�) a serem emitidas pela e
cada uma das Notas Natura Cosméticos S.A. (�Natura Cosméticos�). As Notas não foram e não serão
registradas nos termos do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (�U.S. Securities Act�), e não
poderão ser ofertados ou vendidos nos Estados Unidos da América ou para pessoas norte-americanas sem
o devido registro ou uma isenção de registro aplicável, exceto para investidores institucionais qualificados
(qualified institutional buyers) com base na exceção prevista na Rule 144A do U.S. Securities Act, e poderão
ser ofertados a determinadas pessoas não norte-americanas, exceto nos Estados Unidos e no Brasil, com
base na Regulation S do U.S. Securities Act (�Emissão� e �Oferta�, respectivamente). A emissão das Notas
contará com as seguintes principais características: (i) valor total da emissão: US$1.000.000.000,00 (um
bilhão de dólares dos Estados Unidos); (ii) resgate: a Natura Cosméticos poderá resgatar a totalidade ou
parte das Notas, nos termos a serem estabelecidos nos documentos relativos à Emissão e à Oferta das
Notas; (iii) destinação dos recursos: os recursos captados por meio da emissão de Notas serão utilizados
para refinanciar determinadas dívidas da Natura Cosméticos de curto e médio prazo, o que inclui o resgate
da totalidade dos 5.375% senior notes due 2023 emitidas pela Natura Cosméticos em 2018; (iv) garantia:
as Notas serão garantidas por Fiança irrevogável e incondicional da Companhia, conforme descrito acima;
e (v) demais características: as demais características da Emissão e Oferta de Notas serão estabelecidas
nos documentos relativos à Emissão e Oferta de Notas, conforme aplicável. (b) a ratificação de todo
e qualquer ato praticado pelos diretores da Companhia até a presente data com relação à Emissão, a
Oferta e à Fiança, assim como autorizar os diretores da Companhia a tomar todas as medidas e a praticar
todos e quaisquer atos necessários ou adequados para implementação da Emissão, da Oferta e da Fiança,
incluindo a negociação, execução, performance e entrega de todos e quaisquer contratos, comunicações,
notificações, certificados, documentos ou instrumentos necessários ou adequados à realização da Emissão,
da Oferta e da Fiança. VI. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração da Companhia,
por unanimidade dos presentes e sem quaisquer ressalvas aprovaram o seguinte: (a) a outorga de Fiança
pela Companhia em relação às Notas a serem emitidas pela Natura Cosméticos, conforme os termos e
condições da Emissão e da Oferta descritas acima; e (b) a ratificação de todo e qualquer ato praticado
pelos diretores da Companhia até a presente data com relação à Emissão, a Oferta e à Fiança, assim
como autorizar os diretores da Companhia a tomar todas as medidas e a praticar todos e quaisquer atos
necessários ou adequados para implementação da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo a negociação,
execução, performance e entrega de todos e quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados,
documentos ou instrumentos necessários ou adequados à realização da Emissão, da Oferta e da Fiança.
VIII. Encerramento: O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os
trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida
e achada conforme, foi aprovada e assinada pela mesa e pelos conselheiros presentes. Certifico, neste ato, que
a presente ata é uma cópia fiel da original transcrita no livro da Companhia.Moacir Salzstein - Secretário da
Reunião. JUCESP nº 254.049/21-7 em 28/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BM&FBOVESPA

NATURA &CO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 32.785.497/0001-97 - NIRE 35.3.00531582
Ata da Reunião do Conselho de Administração

I. Data, hora e local: 26 de abril de 2021, às 18h30, por conferência telefônica. II. Convocação:
Dispensada em face da presença, por conferência telefônica, de todos os membros do Conselho de
Administração, nos termos do §2º do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. III. Quórum:
Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Guilherme Peirão
Leal, presidente da reunião e Copresidente do Conselho de Administração;Antônio Luiz da Cunha Seabra,
Copresidente do Conselho de Administração; Pedro Luiz Barreiros Passos, Copresidente do Conselho de
Administração;Roberto de Oliveira Marques,Presidente Executivo do Conselho deAdministração;Gilberto
Mifano, conselheiro independente; Carla Schmitzberger, conselheira independente; Fábio Colletti Barbosa,
conselheiro independente; Jessica DiLullo Herrin, conselheira independente; Ian Martin Bickley, conselheiro
independente, Nancy Killefer, conselheira independente, W. Don Cornwell, conselheiro independente,
Andrew George McMaster Jr., conselheiro independente e Georgia Melenikiotou, conselheira independente.
Presente ainda o Sr. Moacir Salzstein, secretário da reunião. IV. Composição da Mesa: Assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Guilherme Peirão Leal, que convidou o Sr. Moacir Salzstein para secretariar
os trabalhos. V. Ordem do Dia: Discutir, analisar e aprovar o seguinte: (a) a ratificação da outorga de
garantia fidejussória aprovada na Reunião do Conselho deAdministração da Companhia, realizada em 21 de
abril de 2021 (�ARCA Outorga Fiança�), de forma irrevogável e incondicional (�Fiança�) sobre o pagamento
integral e pontual (seja na data de vencimento, no resgate, vencimento antecipado ou de outra forma
estabelecida) do principal, prêmio, caso existam, e juros e todos os outros valores devidos nos termos
das notas seniores (�as Notas�) emitidas pela Notas Natura Cosméticos S.A. (�Natura Cosméticos�). As
Notas não foram e não serão registradas nos termos do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (�U.S.
Securities Act�), e não poderão ser ofertadas ou vendidas nos Estados Unidos da América ou para pessoas
norte-americanas sem o devido registro ou uma isenção de registro aplicável, exceto para investidores
institucionais qualificados (qualified institutional buyers) com base na exceção prevista na Rule 144A do U.S.
Securities Act, e poderão ser ofertadas a determinadas pessoas não norte-americanas, exceto nos Estados
Unidos e no Brasil, com base na Regulation S do U.S. Securities Act (�Emissão� e �Oferta�, respectivamente).
(b) a retificação das características da Emissão, conforma seguir: A emissão das Notas contará com as
seguintes principais características: (i) valor total da emissão: US$1.000.000.000,00 (um bilhão de dólares
dos Estados Unidos); (ii) juros remuneratórios: 4,125% ao ano. A partir de 3 de novembro de 2027
(inclusive), a taxa de juros a pagar sobre as Notas será acrescida de 65 pontos base por ano, a menos
que cada uma das Metas de Desempenho de Sustentabilidade (conforme definido nos documentos da
Emissão) tenha sido satisfeita; (iii) resgate: a Natura Cosméticos poderá resgatar a totalidade ou parte
das Notas, nos termos a serem estabelecidos nos documentos relativos à Emissão e à Oferta das Notas;
(iv) destinação dos recursos: os recursos captados por meio da emissão de Notas serão utilizados para
refinanciar determinadas dívidas da Natura Cosméticos de curto e longo prazo, o que inclui o resgate da
totalidade dos 5.375% senior notes due 2023 emitidas pela Natura Cosméticos em 2018; (v) garantia: as
Notas serão garantidas por Fiança irrevogável e incondicional da Companhia, conforme descrito acima;
e (vi) demais características: as demais características da Emissão e Oferta de Notas serão estabelecidas
nos documentos relativos à Emissão e Oferta de Notas, conforme aplicável. (c) a ratificação das demais
deliberações aprovadas pela ARCA Outorga Fiança. VI. Deliberações: Os membros do Conselho de
Administração da Companhia, por maioria de seus membros, sem quaisquer ressalvas aprovaram o seguinte:
(a) a ratificação da outorga da Fiança pela Companhia, aprovada na ARCA Outorga Fiança, em relação às
Notas emitidas pela Natura Cosméticos; (b) a retificação das características da Emissão conforme descrito
acima em razão da conclusão do roadshow da Emissão e Oferta de Notas ocorrida nesta data; e (c) a
ratificação das demais deliberações aprovadas na ARCA Outorga Fiança que não foram expressamente
retificadas acima.VIII. Encerramento: O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por
encerrados os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de
lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e assinada pela mesa e pelos conselheiros presentes.Certifico,
neste ato, que a presente ata é uma cópia fiel da original transcrita no livro da Companhia.Moacir Salzstein -
Secretário da Reunião. JUCESP nº 254.050/21-9 em 28/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Energia dos Ventos II S.A.
CNPJ/MF nº 15.319.876/0001-72 - NIRE 35.300.475.348

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Aos dias 10/02/2021, às 11h, na sede. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente:
Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho. Secretário: Enio Luigi Nucci. Deliberações: Recomendar por unanimidade de votos a aprovação,
pelos acionistas da Companhia, reunidos em AGO, em cumprimento ao artigo 142, V da Lei 6.404/76, e do artigo 17, §1º, inciso IX
do Estatuto Social da Companhia, das contas da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao
exercício social encerrado em 31/12/2018, acompanhados do parecer da KPMG Auditores Independentes, no qual foi apurado lucro
líquido no montante de R$ 746.348,47. Recomendar, por unanimidade de votos, a aprovação pelos acionistas da proposta
apresentada pela Diretoria da Companhia, para destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2018,
bem como a distribuição de dividendos, conforme abaixo: a) Destinação do valor de R$ 746.348,47, equivalente ao valor total do
lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018, para absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios anteriores.
b) Os membros do Conselho de Administração da Companhia, deixaram de se manifestar sobre a distribuição de dividendos, visto
que, o valor total do lucro líquido exercício social encerrado em 31/12/2018, foi destinado para absorção dos prejuízos acumulados
nos exercícios anteriores. Recomendar por unanimidade de votos a aprovação, pelos acionistas da Companhia, reunidos em AGO,
em cumprimento ao artigo 142, V da Lei 6.404/76, e do artigo 17, §1º, inciso IX do Estatuto Social da Companhia, das contas da
Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao exercício social encerrado em 31/12/2019,
acompanhados do parecer da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., no qual foi apurado lucro líquido no montante de
R$ 211.435,99. Recomendar, por unanimidade de votos, a aprovação da proposta apresentada pela Diretoria da Companhia, para
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2019, bem como a distribuição de dividendos, conforme
abaixo: a) constituição de reserva legal de 5% do Lucro Líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2019, no montante
de R$ 10.571,80, na forma do artigo 193 da Lei n 6.404/76. b) Distribuição dos dividendos no importe de R$ 50.216,05,
correspondentes a 25% do lucro líquido do exercício após a destinação da reserva legal. Os conselheiros recomendam, ainda, que
o pagamento possa ocorrer em parcelas, conforme disponibilidade de caixa, podendo ultrapassar o exercício social de 2020,
inclusive. c) Considerando as deliberações acima “a” e “b”, destinar à conta Reserva de Lucros o valor de R$ 150.648,14 referente
ao saldo do lucro líquido do exercício de 2019. Nada mais. Mesa: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho - Presidente; Enio Luigi Nucci
- Secretário. JUCESP nº 230.114/21-0 em 17/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Locaweb Serviços de Internet S.A. - CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52 - NIRE nº 35.300.349.482
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 15.04.2021, 15hs, na sede social, Rua Itapaiúna, 2.434, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos
membros. Mesa: Presidente: Gilberto Mautner, Secretário: Rafael Chamas Alves. Deliberações aprovadas: [A] au-
torização para contratação da KPMG Auditores Independentes, com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº
57.755.217/0001-29 (“KPMG”), como empresa responsável pela auditora independente da Companhia para o ano de
2021. As atividades da KPMG iniciam-se com a revisão das informações intermediárias (“ITR”) do 1º trimestre do ano
de 2021. Fica consignado que a decisão de substituição do atual auditor independente da Companhia se deu em fun-
ção de prévia recomendação e unânime por parte do Comitê de Auditoria da Companhia; e, no âmbito de outros as-
suntos do interesse geral da Companhia, [B] fica a Diretoria autorizada(os) a praticar(em) todos os atos necessários à
consecução das deliberações ora aprovadas nos exatos termos desta reunião, além de ratificados todos os demais atos
então praticados pela Administração neste específico contexto/substituição. Encerramento: Nada mais. São Paulo/
SP, 15.04.2021. Conselho de Administração: Gilberto Mautner; Ricardo Gora; Michel Gora; Claudio Gora; Flavio Bení-
cio Jansen Ferreira; Carlos Elder Maciel de Aquino; German Pasquale Quiroga Vilardo; e, ainda, Sylvio Alves de Barros
Netto. JUCESP nº 239.335/21-1 em 24.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Locaweb Serviços de Internet S.A. - CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52 - NIRE nº 35.300.349.482
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 18.02.2021, 07:30hs, na sede social, Rua Itapaiúna, 2.434, São Paulo/SP.Presença:Totalidade dos mem-
bros de seu Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Gilberto Mautner, Secretário: Ricardo Gora . Deliberações
aprovadas: [A] autorizar a Administração aumentar o capital social de sua subsidiária integral Tray Tecnologia em Ecom-
merce Ltda., sociedade limitada unipessoal de privado capital social fechado, CNPJ/ME 08.844.842/0001-31, com sede social
em Marília/SP, atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.220.905.249, com escritório administrativo em São Paulo/SP,
CNPJ/ME 08.844.842/0003-01 (“Sociedade” e/ou “TrayTecnologia”), em até R$64.500.000,00, para atendimento aos inte-
resses sociais desta Companhia e suas demais empresas controladas, direta e indiretamente, dentro do seu próprio grupo
econômico; e, no âmbito de outros assuntos do interesse geral da Companhia e/ou suaAdministração, [B] fica a Diretoria des-
ta Companhia autorizada(os) a praticar(em) todos os atos necessários à consecução das deliberações ora aprovadas nos exa-
tos termos desta reunião, bem como ratificados todos os demais atos então praticados pelos membros deste Conselho de
Administração (bem como Diretorias da Companhia e sua subsidiária integral TrayTecnologia). Encerramento: Nada mais.
São Paulo/SP, 18.02.2021. Conselho deAdministração: Gilberto Mautner; Ricardo Gora; Michel Gora; Claudio Gora; Flavio Be-
nício Jansen Ferreira; Carlos Elder Maciel de Aquino; German Pasquale Quiroga Vilardo; e, ainda, Sylvio Alves de Barros Net-
to. JUCESP nº 229.320/21-1 em 17.05.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Locaweb Serviços de Internet S.A. - CNPJ/ME nº 02.351.877/0001-52 - NIRE nº 35.300.349.482
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora, Local: 29.03.2021, às 14 horas, na sede social, Rua Itapaiúna, n° 2.434, São Paulo/SP. Preença totalidade
dos membros de seu Conselho de Administração. Mesa: Gilberto Mautner - Presidente, Rafael Chamas Alves - Secretário.
Deliberações Aprovadas: (i) a proposta de orçamento de capital da Companhia para o ano de 2021, no montante de
R$65.000.000,00, que compreende ativos imobilizados e intangíveis, bem como constará da Proposta da Administração e
será submetido à deliberação dos acionistas da Companhia na AGO; (ii) a Companhia apurou lucro líquido no exercício so-
cial encerrado em 31.12.2020 de R$ 19.739.953,04; sendo certo que, descontando-se respectiva parcela de R$ 986.997,65
destinada à formação da reserva legal, correspondente a 5% do lucro líquido de todo exercício; o lucro líquido, ajustado nos
termos do artigo 202 da Lei das SA’s e do artigo 41 do vigente Estatuto Social, perfaz o montante de R$ 18.752.955,39, o qual
será submetido à deliberação dos acionistas da Companhia na AGO, conforme proposta abaixo: (ii.1) distribuição de divi-
dendos no valor consolidado de R$ 15.999.868,97, referentes a 85,32% do lucro líquido ajustado no exercício social encer-
rado em 31.12.2020, conforme artigo 41, § 3º do vigente Estatuto Social, que já foi antecipadamente declarado e pago aos
acionistas a título de juros sobre capital próprio, conforme deliberado em reunião de Conselho de Administração realizada
em 03.12.2020, registrada na JUCESP nº 2.130/21-0, sendo tal pagamento imputado aos dividendos obrigatórios do exercí-
cio social encerrado em 31.12.2020; e (ii.2) destinação de R$ 2.753.086,42 para a específica conta de lucros retidos do exer-
cício; sendo certo que não será constituída reserva de investimentos no âmbito do artigo 41, § 2º, “vi”, do vigente Estatuto
Social; (iii) propor que o número de assentos no Conselho de Administração para o próximo mandato seja, dentro do limite
permitido pelo artigo 11 do Estatuto Social, de 8 membros efetivos, e propor também a reeleição dos atuais membros do
Conselho de Administração, que, caso (re)eleitos, exercerão seus mandatos até a data de realização da assembleia geral or-
dinária que aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31.12.2022; (iv) a Pro-
posta da Administração, na forma do Anexo I da presente ata, que deverá ser disponibilizada aos acionistas até o dia
30.03.2021, juntamente com toda a documentação pertinente para deliberação na AGOE, nos termos da legislação aplicá-
vel; (v) a convocação da AGOE - AGOE, na forma do edital constante do Anexo II da presente ata, conforme artigo 20, “iv”,
do vigente Estatuto Social, a ser realizada no dia 30.04.2021, às 15 horas, digitalmente, por meio da plataforma eletrônica
Zoom, para deliberar: (A) em AGO, sobre: (i) a apreciação do relatório da administração, das contas dos administradores e
das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, conforme Proposta da Administra-
ção; (ii) a aprovação do orçamento de capital para o ano de 2021, conforme Proposta da Administração; (iii) a aprovação da
destinação do resultado referente ao exercício social encerrado em 31.12.2020, conforme Proposta da Administração; e, ain-
da, (iv) a definição do número de cargos a serem preenchidos no Conselho de Administração para o próximo mandato e a (re)
eleição dos membros do Conselho de Administração, inclusive dos conselheiros independentes, conforme Proposta da Ad-
ministração; e (B) em AGE, sobre: (i) a aprovação da remuneração global anual dos administradores para o exercício social
a ser encerrado em 31.12.2021, conforme Proposta da Administração; (ii) a alteração da denominação de um dos cargos va-
gos de Diretor de Unidade de Negócios para Diretor Jurídico Corporativo e o estabelecimento de suas competências e atri-
buições estatutárias, passando a Companhia a deter, portanto, 3 cargos efetivos de Diretores de Unidade de Negócios e 1
cargo efetivo de Diretor Jurídico Corporativo, conforme Proposta da Administração; (iii) a alteração da denominação do car-
go de Diretor de Recursos Humanos para Diretor de Gente e Gestão Corporativa, conforme Proposta da Administração; (iv)
a retificação da remuneração global anual da administração para o exercício social findo em 31.12.2020, conforme Propos-
ta da Administração; (v) a apreciação e aprovação do Plano de Outorga de Ações Sujeito à Performance da Companhia, con-
forme Proposta da Administração; (vi) a apreciação e aprovação do Plano de Outorga de Ações Restritas da Companhia, con-
forme Proposta da Administração; (vii) a atualização da expressão do capital social, disposto no caput do artigo 5º do Esta-
tuto Social, em razão do último aumento de capital social aprovado pelo Conselho de Administração no âmbito de seu capi-
tal autorizado, conforme Proposta da Administração; (viii) a aprovação de nova consolidação do Estatuto Social, em decor-
rência das alterações previstas nos itens (ii), (iii) e (vii) acima, conforme Proposta da Administração; e, ainda (ix) no âmbito
de outros assuntos de interesse geral da Companhia, exceto se decorrente de exigência legal ou regulatória, a aprovação de
dispensa das publicações dos anexos da AGOE e a autorização para a Diretoria praticar tempestivamente todos e quaisquer
atos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas na AGOE, conforme recomendações da Administração constan-
tes da Proposta da Administração constante do Anexo I à presente ata; (vi) a dispensa de publicação dos Anexos à presen-
te ata de reunião do Conselho de Administração (exceto se decorrente de exigência legal ou regulatória) e a autorização para
a Diretoria praticar tempestivamente todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas na pre-
sente reunião do Conselho de Administração, incluindo a disponibilização e publicação, conforme aplicável, de todos os do-
cumentos que serão objeto de apreciação e deliberação dos acionistas na AGOE, nos termos da Instrução CVM 481, da Ins-
trução CVM 480, da Lei das SA’s e do Estatuto Social, observando-se que as demonstrações financeiras da Companhia refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, acompanhadas das notas explicativas e do parecer da Ernst & Young
Auditores Independentes S.S., já foram publicados nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 25.03.2021 (pá-
ginas 156 a 165), e no Valor Econômico (Edição Nacional) no dia 25.03.2021 (páginas E23 a E26) e disponibilizados aos acio-
nistas, nos termos da Lei das SA’s, e da Instrução CVM 481, na sede da Companhia e nas seguintes páginas da rede mun-
dial de computadores: “ri.locaweb.com.br”, “www.cvm.gov.br” e “www.b3.com.br”. Encerramento: Nada mais. São Pau-
lo, SP, 29.03.2021. Membros do Conselho de Administração: Gilberto Mautner; Ricardo Gora; Michel Gora; Claudio Gora;
Flavio Benício Jansen Ferreira; Carlos Elder Maciel de Aquino; German Pasquale Quiroga Vilardo; e Sylvio Alves de Barros
Netto. JUCESP nº 199.000/21-9 em 30.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 21/2021 - OFERTA DE COMPRA
090102000012021OC00010, referente ao processo nº SES-PRC-2021/03029, objetivando
a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA
E EVENTUAL DE ACESSÓRIOS E BOLSAS DE OSTOMIA E PRODUTOS PARA
INCONTINÊNCIA COM DETERMINAÇÃO DE MARCA, PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DE AÇÕES JUDICIAIS, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de
Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São
Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 23/06/2021 às 10:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir do dia 09/06/2021, o site
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

ABERTURA DE CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da
Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio, por meio da Comissão Especial
Permanente de Licitação, torna pública a abertura da licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA 003/2021 � PROCESSO 21.0.000033668-5, para Contratação de
empresas ou consórcio de empresas brasileiras ou estrangeiras, pelo regime de
empreitada por preço unitário, para a execução das obras de REVITALIZAÇÃO DO
CALÇADÃO DA RUA DOS ANDRADAS E RUA URUGUAI E URBANIZAÇÃO DO
QUADRILÁTERO CENTRAL, integrantes do Programa ORLA-POA da PMPA, com
recursos do CAF � Banco de Desenvolvimento da América Latina, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
SESSÃO PÚBLICA: será às 14 horas do dia 13 de julho de 2021, na Sala de Licitações,
situada na Rua Siqueira Campos, 1300, 3º andar, sala 301, Centro Histórico, Porto
Alegre/RS; estando o procedimento de recebimento e abertura dos envelopes dos
interessados previsto no Edital.
Os Editais e seus Anexos estão disponíveis no endereço eletrônico
www.portoalegre.rs.gov.br/smf, no menu �Licitações e Contratos�, submenu
�Licitações�, modalidade "Concorrências".

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO,
Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO


